
 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - ES 

 

 

 
 

 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780  |  Centro  |  Boa Esperança – ES CEP 29.845-000  |  Telefone: (27) 3768.6534  |  Fax: (27) 3768.6506  |  

E-mail: educacaoboaesperanca@gmail.com 

1 
 

 

AVISO Nº 02 DO EDITAL Nº 02/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 

O Município de Boa Esperança-ES, com vistas ao disposto no Edital Nº 02/2017, de 05 de 

outubro e 2017, que regulamenta a seleção e contratação de professores habilitados e não 

habilitados em Regime de Designação Temporária, para atendimento de excepcional interesse 

público da Rede Municipal, às unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal de 

Educação do Município, torna público que no dia 04 de setembro de 2018 estarão abertas 

inscrições do processo seletivo simplificado, conforme orientações: 

 
Os candidatos deverão conhecer o Edital Nº 02/2017, de 05 de outubro de 2017, que 
regulamenta as normas do Processo Seletivo Simplificado no site: 
http://www.boaesperanca.es.gov.br/documento?tipo=20. 
 
As inscrições serão realizadas no auditório da Secretaria Municipal de Educação, situada a Av. 
Senador Eurico Rezende, n°870, Centro- Boa Esperança –ES, no dia 04 de setembro de 2018 
das 8h às 12h. 
 
Os documentos comprobatórios do tempo de serviço, considerar-se-ão como data limite 31 de 
julho de 2018. 
 
A relação de classificados estará à disposição dos candidatos no átrio da Prefeitura, na 
Secretaria Municipal de Educação e no site: www.boaesperanca.es.gov.br, no dia 05 de 
setembro de 2018, a partir das 14h. 
 
Os recursos deverão ser protocolizados no dia 06 de setembro de 2018, no horário de 7h e 
30min às 11h.  
 
A classificação final dos candidatos após os recursos estará disponível no átrio da prefeitura, 
Secretaria Municipal de Educação e no site: www.boaesperanca.es.gov.br, no dia 06 de 
setembro de 2018, a partir das 15h.  
 
A chamada e posse serão no dia 10 de setembro de 2018, às 8h, no auditório da Secretaria 
Municipal de Educação de Boa Esperança-ES. 
 
 
 
Boa Esperança, 30 de agosto de 2018. 
 
 
 
 

Sebastião da Rocha Lima 

Presidente da Comissão Especial do 

Processo Simplificado 

Portaria nº 5.670 de 21/11/2017 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/documento?tipo=20
http://www.boaesperanca.es.gov.br/
http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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ANEXO IX 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 02/2017 
O candidato deverá preencher o formulário para a inscrição 

 

INSCRIÇÃO Nº ___________ (NÃO PREENCHER)                   Boa Esperança-ES, 04 de setembro de 2018. 

NOME:________________________________________________________________________________ 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE:_____________________ CPF _________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO:______/______/___________ 

ENDEREÇO:___________________________________________________________________________ 

BAIRRO: ___________________________________MUNICÍPIO:________________________________  

TEL: _____________________________E-MAIL______________________________________________ 

CARGO: PROFESSOR DOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

HISTÓRIA 
 

CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO: 

I - TEMPO DE SERVIÇO PESO/MÊS TEMPO/MESES PONTOS 

Na função pleiteada, em instituições das Redes Públicas de Ensino até o limite 
de 36 (trinta e seis) meses. (Máximo de pontos: 18 pontos)                                                        

0,5 
  

 

II - FORMAÇÃO ACADÊMICA E CURSOS 
VALOR 

ATRIBUÍDO 
DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 
PONTOS 

a) Pós Graduação - Stricto Sensu - Doutorado.  15 pontos   

b) Pós Graduação - Stricto Sensu - Mestrado. 10 pontos   

c) Pós-Graduação - Lato Sensu - Especialização na área específica 8 pontos   

d) Pós-Graduação - Lato Sensu - Especialização na área da educação 6 pontos   

e) Curso avulso na área da educação oferecida por instituições públicas ou 

privada, reconhecida por Sistemas oficiais de educação com carga horária 
igual ou superior a 180 horas, concluído no período de janeiro de 2010 a julho 
de 2018. (apenas um curso) 

4 pontos   

f) Curso avulso na área específica oferecido por instituições públicas ou 

privada, reconhecida por sistemas oficiais de educação com carga horária igual 
ou superior a 120 horas, concluído no período de janeiro de 2010 a julho de 
2018. (apenas um curso) 

3 pontos   

g) Curso avulso na área da educação oferecido pelas Secretarias de Educação 
e ou pactuados pelo FNDE/MEC/SEDU, com carga horária igual ou superior a 
40 horas, no período de janeiro de 2010 a julho de 2018. 

2 pontos   

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS NOS ITENS I E II 
 

Declaro que: 
(   ) Não possuo deficiência   
(   ) Sim. Possuo deficiência.  Qual?__________________________________________________________________ 

Possuo outro Cargo Público (Ativo ou Inativo): 
(  ) Não     
(  ) Sim. Qual?___________________________________________________________________________________ 
 
Número de folhas enumeradas e anexadas ao Formulário de Inscrição: __________________________________ 

 
 
____________________________________________ ____________________________________________  

Assinatura do Membro da Comissão Assinatura do Candidato 

 


